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Carta do Presidente do Conselho de Administração da Assembleia Nacional 
 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Assembleia Nacional 

 

São Tomé 
 

Assunto: Projecto de Resolução do Orçamento da Assembleia para 2019. 

 

Para o efeito de apreciação e votação pelo Plenário, tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, 
em anexo, o projecto de resolução que aprova o Orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico 
2019. 
 

Com os melhores cumprimentos. 
 

Conselho de Administração da Assembleia Nacional, em São Tomé, 8 de Fevereiro de 2019. 
 

O Presidente do Conselho, Mário Fernando de Jesus Rainho. 
 

 

Projecto de resolução n.º 43/1.ª/XI/2019 — Orçamento da Assembleia Nacional 
para o Ano Económico de 2019 

 

Preâmbulo 
 

A Assembleia Nacional, no uso da competência que lhe é atribuída no n.º 1 do artigo 17.º da Lei 4/2007, 
de 9 de Março (Lei Orgânica da Assembleia Nacional) resolve, nos termos da alínea b) do artigo 97.º da 
Constituição, o seguinte: 
 

Artigo 1.º 
Aprovação do Orçamento 

É aprovado o Orçamento da Assembleia Nacional para o Ano Económico de 2019, conforme os mapas 
n.º

s
 1, 2, 3, 4 e os mapas de pessoal em anexo, que fazem parte integrante da presente resolução. 

 

Artigo 2.º  
Receitas 

As receitas são estimadas em STD 90.542.246,00 (noventa milhões, quinhentos e quarenta e duas mil, 
duzentos e quarenta e seis dobras), sendo STD 67.715.269,00 (sessenta e sete milhões, setecentos e 
quinze mil e duzentos e sessenta e nove dobras) correspondentes às receitas correntes e STD 
22.826.977,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta e sete dobras) 
correspondentes às receitas de capital. 
 

Artigo 3.º 
Despesas 

As despesas são fixadas em STD 90.542.246,00 (noventa milhões, quinhentos e quarenta e duas mil, 
duzentos e quarenta e seis dobras), sendo STD 67.715.269,00 (sessenta e sete milhões, setecentos e 
quinze mil e duzentos e sessenta e nove dobras) correspondentes às despesas correntes e STD 
22.826.977,00 (vinte e dois milhões, oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta e sete dobras) 
correspondentes às despesas de capital. 

 

Artigo 4.º 
Senhas de Presença 

1. Além da remuneração mensal, os Membros das Comissões Especializadas Permanentes e da Rede 
das Mulheres Parlamentares têm direito às senhas de presença por cada reunião, no valor de STD 
400,00 (quatrocentas dobras), não devendo ultrapassar 2 (duas) Comissões Especializadas 
Permanentes por cada Deputado. 

2. Por cada reunião extraordinária do Conselho de Administração, os seus membros têm direito a 
senhas de presença de igual valor aplicado nas Comissões Permanentes da Assembleia Nacional. 
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3. As senhas de presença são pagas mediante apresentação do relatório de presenças dos Deputados, 

devidamente assinado. 
4. Para o efeito do n.º 3, o Departamento de Apoio ao Plenário e às Comissões remete ao 

Departamento de Gestão Financeira, até ao dia 14 de cada mês, o relatório acima referido. 

 

Artigo 5.º 
Faltas 

1. As faltas podem ser justificadas ou injustificadas, com base nas disposições do Regimento da 
Assembleia Nacional e do Estatuto dos Deputados. 

2. Cada falta cometida pelos membros das Comissões Especializadas Permanentes, da Rede das 
Mulheres Parlamentares e do Conselho de Administração, considerada injustificada, é descontada na 
remuneração mensal o valor correspondente à senha de presença. 

 

Artigo 6.º 
Execução 

A execução do Orçamento da Assembleia Nacional é feita nos termos da Lei n.º 4/2007. 
 

Artigo 7.º 
Entrada em vigor  

A presente resolução entra imediatamente em vigor e produz efeitos a partir de Janeiro de 2019. 
 

Publique-se. 
 

Assembleia Nacional, em São Tomé,….de Fevereiro de 2019. 
 

O Presidente da Assembleia Nacional, Delfim Santiago das Neves. 
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Assembleia Nacional, em São Tomé, aos 8 de Fevereiro de 2019. 

 
O Deputado e Presidente do Conselho de Administração, Mario Fernando de Jesus. 
Rainho O Deputado e Vogal do Conselho de Administração, Danilo Neves dos Santos.  
O Deputado e Vogal do Conselho de Administração, Arlindo Vicente de Assunção 
Carvalho. 
O Secretário-Geral, Samora da Costa César Ferreira.  
O Representante dos Trabalhadores no Conselho de Administração, Nelson das Neves Lopes. 
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